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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

............................................................................................................................................................ 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
 

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 

na lei ou no contrato: 

I - a aprovação das contas da administração; 

II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III - a destituição dos administradores; 

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

V - a modificação do contrato social; 

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação; 

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VIII - o pedido de concordata. 
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Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010, serão 

tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo ser 

convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato. 

§ 1º A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for 

superior a dez. 

§ 2º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3
o
 do art. 1.152, 

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia.  

§ 3º A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

§ 4º No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradores, se houver 

urgência e com autorização de titulares de mais da metade do capital social, podem requerer 

concordata preventiva. 

§ 5º As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos 

os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

§ 6º Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o disposto na 

presente Seção sobre a assembléia. 

 

Art. 1.073. A reunião ou a assembléia podem também ser convocadas: 

I - por sócio, quando os administradores retardarem a convocação, por mais de 

sessenta dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do 

capital, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação fundamentado, com 

indicação das matérias a serem tratadas; 

II - pelo conselho fiscal, se houver, nos casos a que se refere o inciso V do art. 1.069. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante: 

I - averbar e publicar a ata, sentença ou instrumento de dissolução da sociedade; 

II - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam; 

III - proceder, nos quinze dias seguintes ao da sua investidura e com a assistência, 

sempre que possível, dos administradores, à elaboração do inventário e do balanço geral do ativo 

e do passivo; 

IV - ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o 

remanescente entre os sócios ou acionistas; 

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo à solução do passivo, a 

integralização de suas quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, nos limites da 

responsabilidade de cada um e proporcionalmente à respectiva participação nas perdas, 

repartindo-se, entre os sócios solventes e na mesma proporção, o devido pelo insolvente; 

VI - convocar assembléia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar relatório e 

balanço do estado da liquidação, prestando conta dos atos praticados durante o semestre, ou 

sempre que necessário; 

VII - confessar a falência da sociedade e pedir concordata, de acordo com as 

formalidades prescritas para o tipo de sociedade liquidanda; 
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VIII - finda a liquidação, apresentar aos sócios o relatório da liquidação e as suas 

contas finais; 

IX - averbar a ata da reunião ou da assembléia, ou o instrumento firmado pelos 

sócios, que considerar encerrada a liquidação. 

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o liquidante 

empregará a firma ou denominação social sempre seguida da cláusula "em liquidação" e de sua 

assinatura individual, com a declaração de sua qualidade. 

 

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do liquidante regem-se pelos preceitos 

peculiares às dos administradores da sociedade liquidanda. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


